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ANEXO II -   MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico Nº 004/2022 / Processo Administrativo n° 108/2022 
UASG 984579 / Edital nº 010/2022 

Modo de Disputa: ABERTO/FECHADO 
 

Aos ............. dias do mês de ............... de 2022, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA-MG, com sede 
na Praça Coronel Luiz Coutinho, sn, Centro, na cidade de Guiricema, Estado de Minas Gerais, CEP 36.525-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.137.943/0001-26, a seguir denominada CONTRATANTE , neste ato representada 
pelo prefeito Sr. José Oscar Ferraz, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),  observadas as disposições 
do Edital e seus anexos do processo referenciado, Termo de Referência e as cláusulas deste instrumento, tendo em 
vista o que consta no processo em epígrafe, sob a regência das disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal nº 4.120/20, 
subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais legislações pertinentes, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1-DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de equipamentos de ginástica 
para composição de academias ao ar livre para atender as necessidades do município de Guiricema-MG, conforme 
especificações do Edital e Termo de Referência.   

2-DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E PAGAMENTO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item ITEM 0XX 

 Especificação Marca Quant. Unitário Val. Total 

      

      

 TOTAL R$   

 

2.2. O pagamento devido ao contratado será realizado quinzenalmente, à vista da Fatura apresentada, atestada e visada 
pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados 
a partir da data final do adimplemento da obrigação. A Nota Fiscal deverá dar entrada no Setor de Licitações da 
Prefeitura M. de Guiricema. 

16.2. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a ser aplicadas. 
Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição 
social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. 

3-DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1- A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 
Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 
não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do representante legal 
da contratante. 
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3.4-Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.5-As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a... 
(máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.6- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.7-Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 
2957/2011 – P). 

3.8-Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.9-Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.10-Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4.VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

4.2. Os contratos decorrentes desta SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei no 8.666, de 1993. 

5. RESPONSABILIDADE POR DANOS  

5.1. O Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Prefeitura Municipal, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em 
função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Prefeitura Municipal, obrigando-se, a todo e qualquer 
tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.   

5.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela Prefeitura Municipal, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, 
pelo Fornecedor, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não 
se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Prefeitura Municipal a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.   

5.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas como 
de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou chegar ao conhecimento da Prefeitura Municipal, este 
comunicará ao Fornecedor por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando 
possível, o qual ficará obrigado a entregar à Prefeitura Municipal a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento 
ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As 
providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor não o eximem das responsabilidades assumidas 
perante a Prefeitura Municipal, nos termos desta cláusula.   

5.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da Prefeitura 
Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo Fornecedor, independentemente do tempo em que 
ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à Prefeitura Municipal, mediante a adoção das seguintes providências:   

a) dedução de créditos do Fornecedor;  
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b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura Municipal.  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos;  

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

6.1.7. manter atualizados durante a execução dos contratos os dados de contato, tais como telefone, e-mail, endereço, 
etc.  

6.1.8. Quando solicitado, o contratado deverá apresentar todas as autorizações, certificados, licenças e demais 
documentos exigidos pela legislação vigente no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços. A referida exigência 
encontra respaldo no princípio da autotutela administrativa. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. São obrigações da Contratante:  

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

8. REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata, principalmente se o Setor requisitante tomar conhecimento de redução de preços dos 
itens no mercado.  

8.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual   redução   dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es).  
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8.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.  

8.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.  

8.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original.  

8.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

8.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

8.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

8.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

8.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  

8.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  

8.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou  

8.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

8.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

8.8.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

8.8.2. por razão de interesse público. 

8.8.3. a pedido do fornecedor.  

9. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

9.1. Os recursos orçamentários para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de 
cada contratação, para o exercício, de acordo com o orçamento do município, sob a rubrica própria e ficha 
correspondente à época da contratação. 

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.  

10.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º 
do Decreto nº 10.024/19.  

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).  

10.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.  
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10.4. As penalidades deste capitulo poderão se estender subsidiariamente a matérias e regramentos preconizados na 
Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e demais legislações em vigor que tratam de licitações e contratos. 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto Federal nº 7.892/2013.  

11.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.  

11.4. No caso de adjudicação por preço global de lote de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes 
hipóteses:  

 11.4.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 

 11.4.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido 
ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

11.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação. 

11.6. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município de Guiricema-MG, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

12. DO FORO  

12.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Visconde doe Rio Branco, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida 
por comum acordo entre as partes.  

12.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666, de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ____ (______) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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MINUTA DE CONTRATO DE ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico Nº 004/2022 / Processo Administrativo n° 108/2022 
UASG 984579 / Edital nº 010/2022 

Modo de Disputa: ABERTO/FECHADO 
   

PREÂMBULO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA-MG, com sede na 
Praça Coronel Luiz Coutinho, sn, Centro, na cidade de Guiricema, Estado de 
Minas Gerais, CEP 36.525-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.137.943/0001-
26, a seguir denominada CONTRATANTE , neste ato representada pelo 
prefeito Sr. José Oscar Ferraz, a seguir denominada CONTRATANTE e 
de outro, a empresa ______________________________,inscrita no CNPJ 
sob o nº _______________________,com sede na Rua 
____________________, nº ____, ___________ na cidade de 
___________, estado de XXXXXX, CEP ____________, neste ato 
representada pelo seu __________, Sr. _______________________, 
brasileiro, ______________, inscrito no CPF sob o nº ____________, 
portador da Carteira de Identidade nº ___________, residente e domiciliado 
na Rua _________________, nº ____, bairro _________, na cidade de 
____________, Estado de __________, CEP _________, na qualidade de 
vencedora do referido processo, sob a regência das disposições da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.120/2022, 
subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores 
e demais legislações pertinentes, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam o presente contrato decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº xxx/2022, com as seguintes cláusulas: 

1-DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a auisição de equipamentos de ginástica para composição de academias ao ar livre para atender 
as necessidades do município de Guiricema-MG, conforme especificações do Edital e Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE ENTREGA 

2.1 O recebimento do objeto da licitação dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 

a) em perfeitas condições; 

b) na quantidade correta; 

c) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes do edital; 

d) no prazo e horário de entrega previstos neste contrato e no edital. 

e) O entrega deverá ser executada de acordo com o Termo de Referência e demais anexos do Edital.  

2.2 Satisfeitas estas exigências, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo, que poderá ser substituído pela 
atestação no verso da nota fiscal, efetuada pelo responsável pelo recebimento ou ainda pelo canhoto da nota fiscal 
referente ao bem ou serviço prestado. 

2.3 Insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o serviço ser substituído/realizado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas A CONTAR 
DA RECUSA DO RECEBIMENTO OU QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO PARA EVENTO 
COM DIA E HORA DEFINIDOS, NO PRAZO ESTIPULADO PELO CONTRATANTE, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA incorrendo em atraso na execução e, portanto, sujeita a aplicação das sanções previstas neste 
contrato e edital. 
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2.4 . Os produtos/serviços serão fornecidos/prestados de acordo com a demanda dos setores requisitantes. 

2.5.  O transporte e tudo conforme estipulado no processo licitatório e neste contrato, será realizado pela 
CONTRATADA às suas expensas e inteira responsabilidade devendo os bens entregues estarem em perfeitas 
condições de consumo imediato. O bem fornecido em desacordo com o especificado neste instrumento de contrato, 
no edital da licitação e na proposta vencedora será rejeitado, obrigando-se a CONTRATADA a entregá-lo correto no 
prazo fixado pelo CONTRATANTE sob pena de ser considerado em atraso quanto aos prazos constantes deste 
contrato e do edital. 

2.6. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, edital e 
proposta apresentada pelo fornecedor. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

3.1 Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade a partir da data de sua assinatura. 

3.2 O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, de acordo com os dispostos 
do art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

4.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Guiricema em até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data de apresentação da nota fiscal, desde que devidamente atestado por órgão municipal competente a 
entrega do objeto requisitado. 

4.2. A Nota Fiscal correspondente, deverá constar o número do procedimento licitatório que lhe deu origem, e ser 
entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante da Prefeitura Municipal de Guiricema, que somente 
atestará a entrega dos produtos/serviços e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 
licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

4.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante 
vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Guiricema e o pagamento ficará pendente até que a empresa 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Guiricema. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

4.4 O valor total do contrato é de R$ ________________ (___________), de acordo com a planilha abaixo 
indicada: 

Item ITEM 0XX 

 Especificação Marca Quant. Unitário Val. Total 

      

      

 TOTAL R$   

 

4.5Os preços são fixos e irreajustáveis, ressalvada a hipótese de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, no 
caso de aumentos excessivos dos preços, desde que comprovado através de planilhas de custos ou através de outros 
documentos hábeis a demonstrar o excessivo aumento e a critério exclusivo do CONTRATANTE. Poderá ainda a 
Contratante utilizar o INPC como base para reajuste dos valores. 

4.6 - O objeto deste processo será custeado com recursos oriundos do orçamento do exercício de 2022 vinculados à 
dotação orçamentárias quando da formalização dos processos de compras de acordo com as dotações abaixo:  

0206 01 10 301 0002 2034 339030 

CLÁUSULA QUINTA– DOS DIREITOS 

5.1 São direitos: 

I - DO CONTRATANTE: 
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a)  modificar o presente instrumento, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 

b) aplicar a legislação referente aos contratos administrativos na execução deste instrumento, como também resolver 
os casos omissos; 

c) fiscalizar o fornecimento dos bens a qualquer tempo; 

II - DA CONTRATADA: 

a) receber conforme este contrato; 

b) receber as informações adequadas e tempestivamente acerca do fornecimento dos bens. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBMISSÃO À LEI E DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 O presente contrato rege-se pela lei federal nº 8.666/93, pela legislação especial aplicada ao objeto contratado 
especialmente meio ambiente e segurança e às demais cláusulas deste instrumento e outras normas legais atinentes à 
espécie, de onde se extrairão os subsídios para solução dos casos omissos. 

6.2 SÃO OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) publicar o extrato do contrato; 

b) pagar conforme este contrato; 

c) fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos bens; 

d) Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o setor requisitante deverá designar representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

e) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

f) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

II - DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

b)  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos;  

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
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g) manter atualizados durante a execução dos contratos os dados de contato, tais como telefone, e-mail, endereço, etc.  

h) Quando solicitado, o contratado deverá apresentar todas as autorizações, certificados, licenças e demais documentos 
exigidos pela legislação vigente no ato da assinatura do contrato. A referida exigência encontra respaldo no princípio 
da autotutela administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 

7.1 De conformidade com o artigo 86, Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na execução deste Contrato sujeitará o 
CONTRATADO, a juízo da Administração, a multa de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato, até 30 dias, 
após este prazo será cobrado juros de 1% (um por cento) ao mês. 

7.1 Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o 
CONTRATANTE poderá aplicar ao contratado, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez) por cento do valor do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

7.3 De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas no parágrafo 1º, letra “c” e 
“d” desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos regidos por esta Lei, nos seguintes 
casos: a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 
quaisquer tributos; b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; c) demonstrem não 
possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

7.4 Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira parcela de pagamento a que o 
contratado vier a fazer jus, calculada com base nos índices estabelecidos para os débitos fiscais e de juros moratórios 
de 1% (um) por cento ao mês, calculados sobre o valor. 

7.5 Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, desta cláusula, caberá recurso no prazo de 
05(cinco) dias úteis de intimação do ato ao Prefeito Municipal. 

7.3  No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d”, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito 
Municipal, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

7.4 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte do contratado, assegurará ao 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou 
por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Quinta. 

7.5 Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes 
casos: a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; b) a lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento dos bens nos prazos estipulados; c) atraso 
injustificado, a juízo da Administração, não fornecimento dos bens; d) não fornecimento dos bens, sem justa causa 
ou prévia comunicação à Administração; e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização 
do CONTRATANTE, associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão , cisão ou incorporação , que afetem a boa execução do presente Contrato; f) o desatendimento das 
determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como 
a de seus superiores; g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma do §2º da Cláusula 
Quarta deste Contrato; h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; i) dissolução de Sociedade; j) 
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem 
a execução deste Contrato; l) protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem 
a insolvência do contratado; m) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento Público; n) ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste Contrato. 
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7.9- Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração, nos casos previsto no art. 77 e nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, mediante aviso 
prévio por escrito, com antecedência mínima de 30(trinta)dias quando rescindido pelo CONTRATANTE e 
90(noventa) dias quando rescindido pela CONTRATADA sem nada ter que pagar. 

7.10 - De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 
XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: a) devolução de garantia; b) pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão; c) pagamento do custo de desmobilização. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1  Fica eleito o Foro Central da Comarca de Visconde do Rio Branco -MG, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida 
por comum acordo entre as partes. 

8.2 E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

8.3 -Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Federal nº 10.520/2002 e 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

Guiricema, __________ de _____________________ de 2022. 

 

______________________________________  
Município de Guiricema – Contratante 
José Oscar Ferraz – Prefeito 
 ________________________________________ 
Empresa xxxx – Contratada 
Representante Legal 
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